
ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 49.809, de 21 de julho de 2005
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO 
E ATENDIMENTO À SAÚDE

Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado. Penitenciária de Flórida Paulista. Penitenciária de Irapuru. Penitenciária de Tupi Paulista

DECRETO Nº 49.810, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Ratifica convênios celebrados nos termos
da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, e aprova convênios e pro-
tocolos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 4º da Lei Complementar
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS

56/05, 57/05, 63/05, 64/05, 67/05, 69/05, 70/05,
73/05, 75/05, 79/05 e 80/05, celebrados em São Paulo,
SP, no dia 1° de julho de 2005, publicados na Seção I,
páginas 17 a 29, do Diário Oficial da União de 5 de
julho de 2005.

Artigo 2º - Ficam aprovados os Convênios ICMS
52/05, 53/05, 54/05, 55/05, 59/05, 60/05, 61/05,
62/05, 74/05, 77/05, 78/05, 82/05 e 86/05, publicados
na Seção I, páginas 17 a 29, do Diário Oficial da União
de 5 de julho de 2005, os Protocolos ICMS 14/05,
20/05, 21/05, 22/05 e 25/05 e o Protocolo ECF 02/05,
publicados na Seção I, páginas 20 a 25, do Diário Ofi-
cial da União de 11 de julho de 2005, todos celebrados
em São Paulo, SP, no dia 1° de julho de 2005.

Parágrafo único - Independerá de outro ato deste
Estado a aplicação do disposto nos Protocolos ICMS
14/05, 21/05 e 25/05 e no Protocolo ECF 02/05.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 332/2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que ratifica os Convênios
ICMS 56/05, 57/05, 63/05, 64/05, 67/05, 69/05, 70/05,
73/05, 75/05, 79/05 e 80/05, e aprova os Convênios
ICMS 52/05, 53/05, 54/05, 55/05, 59/05, 60/05, 61/05,
62/05, 74/05, 77/05, 78/05, 82/05 e 86/05, publicados
na Seção I, páginas 17 a 29, do Diário Oficial da União
de 5 de julho de 2005, os Protocolos ICMS 14/05,
20/05, 21/05, 22/05 e 25/05 e o Protocolo ECF 02/05,
publicados na Seção I, páginas 20 a 25, do Diário Ofi-
cial da União de 11 de julho de 2005, todos celebrados
em São Paulo, SP, no dia 1° de julho de 2005.

Preliminarmente, é de se destacar que a ratificação
dos mencionados convênios, celebrados nos termos da
Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro de
1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4º
dessa lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias con-
tado da publicação dos convênios no Diário Oficial da
União, e independente de qualquer outra comunicação,
o Poder Executivo de cada unidade da Federação publi-
cará decreto ratificando ou não os convênios celebrados,
considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta
de manifestação no prazo assinalado neste artigo.”

É de se esclarecer que, obedecendo a praxe há
muito observada, deixam de ser apresentados para
ratificação ou aprovação os Convênios ICMS  58/05,
65/05, 66/05, 68/05, 71/05, 72/05, 76/05, 81/05,
83/05, 84/05, 85/05 e 87/05, por tratarem de matéria
de exclusivo interesse de outras Unidades federadas. A
ratificação desses convênios dar-se-á tacitamente, con-
forme dispõe o transcrito no “caput” do artigo 4º da
Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro de
1975, em sua parte final.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º ratifica os convênios adiante menciona-
dos, que estabelecem o seguinte:

a) o Convênio ICMS 56/05 isenta do ICMS as ope-
rações com produtos farmacêuticos distribuídos por
farmácias integrantes do Programa Farmácia Popular
do Brasil;

b) o Convênio ICMS 57/05 altera o Convênio ICMS
93/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza a con-
cessão de isenção do ICMS na importação de bens des-
tinados a ensino e pesquisa científica, para estender o
benefício aos pesquisadores e cientistas credenciados
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico - CNPq;

c) o Convênio ICMS 63/05 altera o Convênio
ICMS100/97, de 4 de novembro de 1997, que reduz a
base de cálculo do ICMS nas saídas de insumos agro-
pecuários. A modificação refere-se ao órgão em que os
produtores de semente devem inscrever-se para usu-
fruir do benefício;

d) o Convênio ICMS 64/05 altera o Convênio ICMS
10/02, de 15 de março de 2002, que concede isenção
do ICMS na operação com medicamento destinado ao
tratamento dos portadores do vírus da AIDS, para
incluir os medicamentos a base de “Zidovudina” e
“Nevirapina” dentre os beneficiados, uma vez que os
fármacos já eram abrangidos pelo benefício. O Convê-
nio também autoriza as Unidades federadas a não exi-
girem o imposto incidente nas operações com os cita-
dos medicamentos, efetuadas no período de 8 de abril
de 2002 até a data de início de vigência do Convênio
ora comentado;

e) o Convênio ICMS 67/05 prorroga até 31 de
outubro de 2005 as disposições contidas no Convênio
ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autori-
za as Unidades federadas a concederem benefícios fis-
cais na modalidade redução da base de cálculo do
ICMS incidente na:

- saída de louças de porcelana e cristais promovida
pelo estabelecimento fabricante;

- saída de alho promovida pelo estabelecimento
em que tiver sido produzido;

- saída de novilho precoce de estabelecimento
rural com destino ao estabelecimento que irá promover
o abate;

- saída de produtos derivados da mandioca promo-
vida pelo estabelecimento fabricante;

f) o Convênio ICMS 69/05 altera o Convênio ICMS
153/04, de 10 de dezembro de 2004, que dispõe sobre
a concessão de redução de base de cálculo na saída de
produtos resultantes da industrialização de mandioca,
para admitir a utilização de créditos do imposto pelo
fabricante;

g) o Convênio ICMS 70/05 modifica o Convênio
ICMS 49/95, de 28 de junho de 1995, que dispõe sobre
a concessão de regime especial à Companhia Nacional
de Abastecimento, para introduzir alterações relativas
a obrigações acessórias;

h) o Convênio ICMS 73/05 altera o Convênio ICMS
87/02, de 28 de junho de 2002, que concede isenção
do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos
destinados a órgãos da Administração Pública Direta
Federal, Estadual e Municipal, para incluir o medica-
mento “Sirolimus” em drágea dentre os beneficiados;

i) o Convênio ICMS 75/05 altera o Convênio ICMS
01/99, de 2 de março de 1999, que concede isenção do
ICMS às operações com equipamentos e insumos des-
tinados à prestação de serviço de saúde, de modo a
incluir o item “fonte de irídio - 192” para serviços de
radioterapia;

j) o Convênio ICMS 79/05 concede isenção do
imposto nas operações com mercadorias destinadas
aos Programas de Fortalecimento e Modernização das
Áreas de Gestão de Planejamento e de Controle Exter-
no das Unidades federadas, observadas as normas do
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;

k) o Convênio ICMS 80/05 isenta do imposto a
saída de selos destinados ao controle fiscal federal pro-
movida pela Casa da Moeda do Brasil.

O artigo 2º aprova os seguintes convênios e proto-
colos: 

a) o Convênio ICMS 52/05 dispõe sobre os procedi-
mentos para operacionalização do disposto no § 6º do
artigo 11 da Lei Complementar n° 87/96, relativamen-
te a repartição de receita do ICMS entre as Unidades
da Federação envolvidas na prestação de serviços não-
medidos de televisão por assinatura, via satélite;

b) o Convênio ICMS 53/05 dispõe sobre os procedi-
mentos para operacionalização do disposto no § 6º do
artigo 11 da Lei Complementar n° 87/96, para igualar
os procedimentos relacionados à TV por assinatura ao
de provimento de acesso à Internet;

c) o Convênio ICMS 54/05 altera o Convênio ICMS
57/95, de 28 de junho de 1995, que dispõe sobre a
emissão de documentos fiscais e a escrituração de
livros fiscais por contribuinte usuário de sistema de
processamento de dados, para estabelecer novo leiau-
te do arquivo digital relativo aos registros de documen-
tos e livros fiscais. O objetivo da alteração é estabele-
cer um arquivo unificado destinado a todos as esferas
tributantes;

d) o Convênio ICMS 55/05 dispõe sobre os procedi-
mentos para prestação pré-paga de serviços de telefo-
nia, especialmente quanto à emissão de documento
fiscal e ao recolhimento do ICMS devido;

e) o Convênio ICMS 59/05 altera o Convênio ICMS
117/04, de 10 de dezembro de 2004, que dispõe sobre
o cumprimento de obrigações em operações de trans-
missão e conexão de energia elétrica no ambiente da
rede básica, para melhor dispor sobre as informações
relativas ao fluxo de energia elétrica a serem encami-
nhadas ao fisco pelo agente transmissor de energia
elétrica e pelo Operador Nacional do Sistema;

f) o Convênio ICMS 60/05 altera o Convênio ICMS
132/92, de 25 de setembro de 1992, que trata da subs-
tituição tributária nas operações com veículos automo-
tores, para estabelecer que os contribuintes responsá-
veis pela retenção do imposto deverão encaminhar, em
meio eletrônico, ao fisco da Unidade federada de desti-
no a tabela de preços sugeridos ao público no prazo de
10 dias contados da data da alteração. O Convênio
estabelece, ainda, que, até 30 de setembro de 2005, os
contribuintes obrigados a efetuar a retenção nos ter-
mos do referido Convênio 132/92 deverão encaminhar
ao fisco da Unidade federada de destino arquivo ele-
trônico contendo todas as tabelas de preços que vigo-
raram de janeiro de 2000 a 5 de julho de 2005;

g) o Convênio ICMS 61/05 modifica o Anexo Único
do Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de
1998, que dispõe sobre concessão de regime especial
para prestação de serviços públicos de telecomunica-
ções. A alteração tem por objetivo incluir como benefi-
ciados do regime as empresas DSLi Vox 3 Brasilteleco-
municações Ltda., Epsilon Informática e Telecomunica-
ção Ltda., Alpamayo Telecomunicações e Participações
S.A., Local Serviços de Telecomunicações Ltda. e Link-
net Tecnologia e Telecomunicações Ltda., bem como
para introduzir modificações em relação à área de
atuação de empresas já beneficiadas pelo regime;

h) o Convênio ICMS 62/05 altera o Convênio ICMS
98/96, de 13 de dezembro de 1996, que dispõe sobre a
uniformização dos dados relativos ao Boletim de Arre-
cadação Mensal do Estados e do Distrito Federal e do
Informativo de Arrecadação Mensal, para instituir novo
modelo do Informativo Mensal de Arrecadação;

i) o Convênio ICMS 74/05 altera o Convênio ICMS
16/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre normas e
procedimentos relativos ao registro de equipamento
Emissor de Cupom Fiscal - ECF, relativamente aos proce-
dimentos referentes à cassação de ato de registro de ECF;

j) o Convênio ICMS 77/05 dispõe sobre a conces-
são de regime especial para cumprimento das obriga-
ções relacionadas ao ICMS à Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB nas operações relacionadas
com o Programa de Aquisição de Alimentos da Agricul-
tura Familiar - PAA;

k) o Convênio ICMS 78/05 altera os Anexos dos
Convênios ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, e 37/00,
de 26 de junho de 2000, para modificar o percentual de
margem de valor agregado para operações com com-
bustíveis sujeitos ao regime da substituição tributária,
relativamente ao Estado do Rio Grande do Sul;

l) o Convênio ICMS 82/05 autoriza o Estado do Para-
ná a permitir saídas de café cru, em coco ou em grãos,
com destino às Unidades federadas sem a colocação do
lacre previsto no Convênio ICMS 71/90, de 12 de
dezembro de 1990, desde que o trânsito da mercadoria
esteja acompanhado de Nota Fiscal e do documento de
arrecadação. O crédito do imposto somente será admiti-
do à vista dos documentos fiscais e confirmação do
recolhimento, que poderá ser obtida via internet no sítio
da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná;

m) o Convênio ICMS 86/05 altera o Convênio ICM
17/82 que dispõe sobre a exigência de guia especial de
recolhimento nas operações com lingotes de metais
não-ferrosos, para incluir os produtos classificados na
subposição 7403.1 (cobre refinado);

n) o Protocolo ICMS 14/05, celebrado entre os Esta-
dos de São Paulo e do Pará, autoriza o uso, reprodução
e adaptação dos programas da série “Authenticator”
pelo Estado do Pará, enquanto o Estado de São Paulo
se  compromete a disponibilizar os aperfeiçoamentos
que eventualmente sejam realizados no programa;

o) o Protocolo ICMS 20/05, celebrado por São
Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Paraná, dispõe
sobre a substituição tributária nas operações interesta-
duais com sorvete e com preparados para fabricação
de sorvete em máquina;

p) o Protocolo ICMS 21/05 dispõe sobre a adesão
do Estado de Goiás às disposições do Protocolo ICMS
52/00, de 15 de dezembro de 2000, que estabelece dis-
ciplina para as operações relacionadas com mercado-
rias remetidas em consignação industrial para estabe-
lecimentos industriais;

q) o Protocolo ICMS 22/05 dispõe sobre a denúncia
do Protocolo ICMS 45/91, de 5 de dezembro de 1991,
que dispõe sobre a substituição tributária nas opera-
ções com sorvete, pelos Estados de São Paulo, Rio de
Janeiro, Paraná e Minas Gerais, em razão da celebra-
ção do Protocolo ICMS 20/05;

r) o Protocolo ICMS 25/05 dispõe sobre a adesão
do Estado de Roraima às disposições do Protocolo
ICMS 32/92, de 30 de julho de 1992, que dispõe sobre
a substituição tributária nas saídas de materiais de
construção que especifica, destinados aos Estados sig-
natários do citado Protocolo ICMS 32/92;

s) o Protocolo ECF 02/05 altera o Anexo Único do
Protocolo ECF 04/01, que dispõe sobre o fornecimento
de informações, prestadas por administradoras de car-
tão de crédito e, ou, débito, nos termos do Convênio
ECF 01/01, sobre as operações realizadas com estabe-
lecimentos de contribuintes do ICMS, para introduzir
correção técnica no Manual de Orientação.

Finalmente, o artigo 3º dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 49.811,
DE 21 DE JULHO DE 2005

Transfere os cargos de Vigia que especifica
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam transferidos da Tabela III, do Sub-

quadro de Cargos Públicos, do Quadro da Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social para
a Tabela III, do Subquadro de Cargos Públicos, do Qua-
dro da Secretaria do Meio Ambiente, 120 (cento e
vinte) cargos de Vigia,  referência 2, da Escala de Ven-
cimentos - Nível Elementar, criados pela Lei nº 8.072,
de 19 de outubro de 1992.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

Atos do Governador
DECRETOS DE 21-7-2005
Designando:
com fundamento no art. 7º da Lei 7.964-92, altera-

da pelas Leis 9.510-97, 10.521-2000, 11.244-2002 e
11.247-2002, e nos termos do art. 17 do Dec. 47.804-
2003, os adiante relacionados para integrarem, como
membros, o Conselho de Orientação do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agro-
negócio Familiar:

Enoch Tadeu de Mendonça, RG 5.193.587, como
representante da Coordenadoria da Defesa Agropecuá-
ria da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em
substituição a Heinz Otto Hellwig, que fica dispensado;
Silvio Manginelli, RG 7.879.714, como representante
da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegó-
cios da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em
substituição a José Augusto da Silva Ramos, que fica
dispensado;

em recondução, Umberto Luiz Borges D’Urso e Sér-
gio Paulo Rigonatti, para exercerem, respectivamente,
as funções de Presidente e Vice-Presidente do Conse-
lho Penitenciário do Estado, no biênio 2005/2006.

Dispensando as adiante relacionadas das funções
de membros do Conselho de Administração e Orienta-
ção da Agência de Desenvolvimento Social de São
Paulo - Fundo de Investimento, instituído na Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, na
qualidade de representantes:

do Conselho Estadual de Assistência Social - Con-
seas: Kátia de Oliveira Silva Ribeiro, RG 18.633.636 e
Marilena Chiaramonte, RG 5.322.806, respectivamente
como titular e suplente;

de Federações de entidades sociais: Elizabeth
Bence Sant’Ana, RG 5.253.912, como suplente.

Designando, com fundamento no art. 5º do Dec.
44.167-99, que regulamentou a Lei 10.200-99, as abai-
xo discriminadas para integrarem, como membros, o
Conselho de Administração e Orientação da Agência
de Desenvolvimento Social de São Paulo - Fundo de
Investimento, instituído na Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, na qualidade de
representantes:

do Conselho Estadual de Assistência Social - Con-
seas: Maria Augusta de Queiroz Barbosa, RG
17.741.967-9 e Maria Emília de Melo e Souza, RG
4.514.536, em complementação aos mandatos de
Kátia de Oliveira Silva Ribeiro e Marilena Chiaramonte;

de Federações de entidades sociais: Eloina
Sant’Ana de Castro, RG 3.652.479-7, em complemen-
tação ao mandato de Elizabeth Bence Sant’Ana.

Dispensando Adriana Luzia Pereira Vianna, RG
20.599.547-0, das funções de membro do Conselho
Estadual da Condição Feminina, na qualidade de repre-
sentante da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania.

Designando, com fundamento no art. 2º da Lei
5.447-86, combinado com o Dec. 33.460-91, Débora
Ferreira Giannico, RG 13.210.649, para integrar, como
membro e na qualidade de representante da Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania, o Conselho Esta-
dual da Condição Feminina, em complementação ao
mandato de Adriana Luzia Pereira Vianna.

Dispensando Daniel Sonder das funções de mem-
bro titular do Conselho do Patrimônio Imobiliário, na
qualidade de representante da Secretaria da Fazenda.

Designando:
nos termos do art. 5º, II, do Dec. 47.820-2003,

Mario Engler Pinto Junior para integrar, como membro
titular, o Conselho do Patrimônio Imobiliário, na quali-
dade de representante da Secretaria da Fazenda, em
substituição a Daniel Sonder;

com fundamento no § 1º, do art. 2º do Dec.
48.941-2004, alterado pelo Dec. 49.805-2005 Fernan-
do Longo para, sob a coordenação do Vice-Governador
do Estado, integrar Grupo de Trabalho com o objetivo
de proceder ao encaminhamento das providências
necessárias para a realização das comemorações do
Centenário da Presença Japonesa no Estado de São
Paulo, na qualidade de representante da Secretaria de
Turismo.

Dispensando Ricardo Portezan, RG 5.322.929, da
função de membro do Conselho Estadual de Acompa-
nhamento e Controle Social sobre os Recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef,
como representante da Secretaria da Fazenda.

Nomeando, nos termos do art. 3º, § 1º, II, do Dec.
42.778-97, Cláudia Chiaroni, RG 13.454.606-4, para
integrar, como membro e na qualidade de representante
da Secretaria da Fazenda, o Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social sobre os Recursos
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef,
em complementação ao mandato de Ricardo Portezan.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 21-7-2005
No processo SJEL-779-98, vols. I e II, sobre ressar-

cimento de débito: “Diante dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se a manifestação
do Secretário da Juventude, Esporte e Lazer e o parecer
812-2005, da AJG, com adendo aposto pela respectiva
Chefia, autorizo que o ressarcimento do débito do
Município de Corumbataí, decorrente da rescisão do
Convênio celebrado em 3-7-98, se faça parceladamen-
te, nos moldes propostos, observadas as normas legais
e regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções assinaladas no aludido parecer e no despacho que
se lhe seguiu.”

No processo CMil-1/630-2004, vols. I e II, sobre
convênio: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se as manifestações da
Coordenadoria Estadual da Defesa Civil e  o parecer
885-2005, da AJG, autorizo a lavratura de termo de
aditamento ao Convênio CMil-1/630-04, celebrado
pelo Estado, por intermédio da Casa Militar, e o Muni-
cípio de Aparecida, com vista à alteração do valor e
prazo de vigência, nos moldes propostos pelos partíci-
pes, observadas as normas legais e regulamentares
referentes à matéria.”

No processo SRHSO-738-2005, sobre convênio: “À
vista dos elementos de instrução constantes dos autos,
especialmente da representação do Secretário de Ener-
gia, Recursos Hídricos e Saneamento, e do parecer
833-2005, da AJG, autorizo a celebração de convênio
entre o Estado, por intermédio da referida Pasta, o
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, o
Município de Guarulhos, e a Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, tendo como
objeto a conjugação de ações para equacionar ques-
tões relativas à drenagem decorrentes da ampliação do
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos,
Governador André Franco Montoro, observadas as nor-
mas legais e regulamentares referentes à matéria e as
recomendações assinaladas no aludido parecer.”
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